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ATA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 95/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5591/2017

Até às 13h30mln do dia sete do mês de maio do ano de dois mil e dezoito (2018), conforme pré-
esíabelecido na Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Diário do Litoral e Boletim Oficiai do
Município de Bertioga, foram recebidos, na Seção de Licitação e Compras, os envelopes devidamente
lacrados, sendo 01 {Proposta Comercial) e 02 (Habilitação), apresentados pelas seguintes empresas
interessadas em participar do certame licitatório relativo ao Pregão Presencial n° 95/2017, que visa
aquisição de Autoclave horizontal de uso hospitalar, conforme solicitado pela Secretaria de Saúde

EMPRESA CNPJ REPRESENTANTE DOCUMENTO

Baumer S/A 61.374.161/0001-30 Alexandre Rodrigues RG n° 37.337.362-4

SSP/SP

Sercon Indústria e

Comércio de Aparelhos

Médicos e Hospitalares

Ltda

59.233.783/0001-04 Sidney José de Castro
Júnior

RG n° 23.355.159

SSP/SP

Phoenix Indústria e

Comércio de

Equipamentos

Científicos Ltda

44.239.382/0001-86 André Amaral da Costa RG nMO.014.945

SSP/SP

Medcuore - Artigos

Médicos Ltda EPP

08.219.368/0001-57 Bianca Regina Coelho RG n° 44.566.563-4

SSP/SP

Ortosintese Indústria e

Comércio Ltda

48.240.709/0001-90 Antônio Improta RG n° 4.267.283

SSP/SP

Às 14h00min, reuniram-se os membros, ao final nomeados, da Comissão Permanente de Licitações COP-
DLC 01. instituída pela Portaria n° 34/2018, doravante denominada de Comissão, na sala de reuniões do
Departamento de Licitações e Compras. Iniciada a sessão foi realizado o credenciamento dos
representantes, sendo seus documentos de credenciamento rubricados pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio
e representantes presentes. Após. deu-se prosseguimento ao certame onde foram os envelopes
01"Proposta Comercial" e 02 "Habilitação", rubricados pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e representantes
presentes, confirmando a inviolabilidade de seus lacres. Procedeu-se então, a abertura dos envelopes 01
"Proposta Comercial", ficando sob guarda do Sr. Pregoeiro os envelopes 02 "Habilitação", devidamente
lacrados. Em seguida o Sr. Pregoeiro, com a colaboração da Equipe de Apoio, procederam a avaliação das
propostas dos licitantes que compareceram ao certame de acordo com as exigências contidas no Editai. Em
analise ao descritivo solicitado, com o das propostas, foi observado que as empresas Ortosintese e Baumer,
ofertaram divergentes, ou seja, apenas um carrinho externo, sendo solicitado dois carrinhos, motivo da
desclassificação das empresas. Em seguida, de acordo com os requisitos pré estabelecidos, foi procedida a
respectiva classificação para que os autores das propostas participassem dos lances verbais. Iniciou-se
então a fase de lances verbais:
Item 01

Empresa Proposta

Inicial-RS

-—

Medcuore 155.988,00 declina

Phoenix 143.000,00 129.900,00 129.000.00 128.000,00 127.000,00 126.000,00 125.0(0,00

Sercon 130.000.00 129.500,00 128.500,00 1271500,00 126.500.00 125.500^00 124.5 0,00






